
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 333512025_SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo or GARANHUNS,

no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

CONCEDER a CAMILA EDNA DA SILVA NASCIMENTO,

Professor Temp Subst I - Educação lnfanti!, Matrícula no 47040,

lotado(a) na Secretaria de Educação, LICENÇA PELO FALECIMENTO

de seu esposo: Cícero Antonio do Nascimento, pelo período de 08 (oito)

dias, conforme dispõem oArt. 170, inciso Il, da Lei no 6.123de20107168

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836

de 22107197, com vigência a partir de 2410912025 a 0111012025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Ad , em 06 de outubro de 2025.

Antônro Acácio Santana de Godoy
Secretáno de Admrnrstraçár.r
I ,';fertui'a l,lunicrpal de Garanhuns
Portaria no 00'l/2025 - GF

Antônio Santana de Godoy
Sec riôde Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneçÀo
Avenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail : rh garanhunsí@gmai l.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 3335/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

CONCEDER a CAMILA EDNA DA SILVA NASCIMENTO, 

Professor Temp Subst | - Educação Infantil, Matrícula nº 47040, 

lotado(a) na Secretaria de Educação, LICENÇA PELO FALECIMENTO 

de seu esposo: Cícero Antonio do Nascimento, pelo período de 08 (oito) 

dias, conforme dispõem o Art. 170, inciso Il, da Lei nº 6.123 de 20/07/68 

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 

de 22/07/97, com vigência a partir de 24/09/2025 a 01/10/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Adyrinistração, em 06 de outubro de 2025. 

Aatânia Ararir nt nd Antônio Acacio Santana de Gortoy 
Secretário de Administração 
Hroieitura Municipal de Garanhuns 

Portaria nº 001/2025 - GP 

Antônio fábio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(ad gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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